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CAPÍTULO 15

A Ouvidoria como espaço 
de mediação de conflitos na 

Administração Pública no Brasil

Rosa Ângela de Brito Falcão1

Edilene Maria Vasconcelos Ribeiro2

1. Introdução

A atribuição primordial da administração pública é 

atingir o interesse público, não se justificando a sua presença 

senão para prestar serviços à coletividade. Em sentido lato, 

a administração pública é consonante com interesse público, 

fim público e com a concreção de utilidade pública. 

Para tanto, busca-se elucidar, por via de uma pesquisa 

de cunho bibliográfico com enfoque sociológico e jurídico, 

que não há como conceber uma democracia híbrida sem 

1 Ouvidora do Hospital Universitário Walter Cantídio − HUWC/UFC/Ebserh. 
Mestre pela UFC em Políticas Públicas e Gestão da Educação Superior. 
Especialista em Direito Processual Civil; e em Gestão Universitária; e em 
Saúde Mental Coletiva. Graduada em Serviço Social pela Universidade 
Estadual do Ceará − UECE. E-mail: rosaafalcao@gmail.com.

2 Ouvidora da Maternidade-Escola Assis Chateaubriand − MEAC/UFC/
Ebserh. Mestre pela UFC em Avaliação de Políticas Públicas. Espe-
cialista pela UFC em Saúde da Mulher e da Criança pela Residência 
Integrada Multiprofissional em Atenção à Saúde Hospitalar e gradu-
ada em Serviço Social pela Universidade Estadual do Ceará − UECE. 
E-mail: edileneribeiroas@gmail.com.Ca
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contingências de contendas e dissensões relacionadas à ação do Estado. Isso 

porque colisões entre as diversas concepções morais e políticas determinam a 

convivência em sociedade.

Os meios consensuais de solução de conflitos são estratégias normativas 

instituídas pelo Estado brasileiro pelos quais os indivíduos obterão a justiça de 

uma maneira mais fácil, respeitando o devido processo legal (BRASIL, 2016).

Pelo que se deduz, é inegável a importância dos meios consensuais de solução 

de conflitos na efetivação dos Direitos Humanos, pois tais meios podem ajudar na 

aplicação das garantias constitucionais, promovendo a economia e a celeridade 

processual, proporcionando uma razoável duração da prestação jurisdicional.

O instituto da Ouvidoria regula a dinâmica do regime jurídico-normativo da 

administração pública, com o fim de melhor adequá-la às finalidades do interesse 

público. Destarte, traz a ideia de que a atuação do Estado e de qualquer dos seus 

órgãos há de pautar-se na garantia de direitos individuais e coletivos (ROMÃO, 2014).

Visualiza-se a ação da ouvidoria pública como órgão que possibilita ao 

cidadão comum à consolidação do processo democrático, no momento em 

que permeia a sua participação na gestão pública por meio da concretude dos 

valores supremos de uma sociedade fraterna e pluralista (CICONELLO, 2018).

Desse modo, as ouvidorias se relacionam de maneira inquestionável com 

a promoção da cidadania, como núcleos que favorecem uma gestão pública 

flexível e focada nas necessidades dos cidadãos.

Partindo de tais pressupostos, este estudo tem como objetivo geral demons-

trar que a mediação de conflitos, como meio consensual de contendas, é uma 

importante estratégia de trabalho das ouvidorias públicas, no seu mister de 

possibilitar o diálogo do cidadão com a administração pública. 

Nesse esteio, a técnica da mediação de conflitos no dia a dia das ouvidorias 

públicas tem por objetivo a pacificação social por meio de acordo estabelecido 

pelos contendores com o auxílio do mediador (ouvidor). Tradicionalmente 

a administração pública está autorizada a celebrar acordos somente quando 
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permitido em lei. Contudo, a doutrina hodierna entende ser cabível e recomen-

dável a utilização da via consensual para a solução de conflitos surgidos entre a 

administração pública e o particular, como defende Moreira Neto (2006, p. 56):

As vantagens da composição consensual de conflitos pela 
via administrativa prescindem de ser aqui tratadas, pois são 
sobejamente conhecidas, mas a sua importância sociopolítica, 
enquanto via de fomento do civismo, de aperfeiçoamento da 
participação cívica e de agilização das relações socioeconômi-
cas, deve ser destacada.

Em termos amplos, a dialética da vida cotidiana traz os conflitos, tendo o 

Estado juiz a função de pacificá-los, de acordo com o império da lei. Destarte, 

as políticas públicas encontram a sua materialidade nos órgãos da administração 

pública, que, em última análise, entregam o melhor direito, por intermédio da 

prestação dos serviços públicos.

No serviço público, as ações devem estar respaldadas na construção de 

soluções pacíficas, voltadas à promoção dos direitos humanos, valorizando 

o diálogo como ferramenta crucial entre administrados e administradores. 

Tal diálogo deve buscar o favorecimento de uma participação consciente, atu-

ante e informada do cidadão frente aos órgãos públicos (NEVES, 2017).

Destarte, este estudo provoca a discussão teórica de uma gestão pública 

abrangente que materialize uma tarefa essencial na administração pública: 

a realização dos direitos fundamentais e humanos no Brasil.

Espera-se com esse estudo promover reflexões e pesquisas acerca da temá-

tica que envolve os pilares teóricos e normativos das ouvidorias públicas, a 

fim de consolidar o Estado Democrático de Direito no Brasil, com base numa 

sociedade republicana que consolide princípios da democracia representativa 

e da democracia participativa.
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2. O instituto ouvidoria e os meios consensuais na resolução de conflitos na 

administração pública 

Ao cumprir seu papel de porta-voz do cidadão na administração pública, 

a ouvidoria tem se revelado um meio eficaz de interação entre o órgão e a 

sociedade, alcançando uma verdadeira sinergia na defesa dos direitos do cidadão, 

de modo a confluir soluções de conflitos extrajudiciais no campo institucional. 

Como se pode inferir a busca por meios consensuais de solução de conflitos 

na administração pública por meio da ouvidoria, possibilita a efetividade aos 

direitos fundamentais provendo a sociedade de um aparato administrativo mais 

célere e menos burocrático dirigido a satisfazer o interesse público e sensível 

ao controle social.

A efetividade dos serviços prestados pela administração pública se 

aperfeiçoa com a atuação da Ouvidoria, considerando que o fato singular se 

pluraliza de modo coletivo, auxiliando na identificação de pontos a serem 

aprimorados e contribuindo para a celeridade dos processos administrativos.

A mediação é uma técnica para solução de conflitos no campo das ouvido-

rias públicas e, para que tenha efetividade, não pode contrariar interesse público 

ou disposição legal, valorizando da cidadania e o controle social.

Partindo dessa premissa, a ouvidoria é um meio consensual de solução de 

conflitos na administração pública e, por conseguinte, de garantia de direitos 

ao cidadão, prescindindo do debate que a mediação de conflitos surge como 

um dos métodos de atuação por parte das ouvidorias, possibilitando o diálogo 

entre as partes com fulcro na resolução pacífica da lide. 

Os meios de resolução consensual de conflitos são instrumentos institucio-

nais e normativos pelos quais o Estado disponibiliza ao cidadão procedimentos 

para que ele se manifeste e tenha uma influência legítima sobre as políticas 

públicas, e, por conseguinte, nas decisões estatais. Essas modalidades são, 

portanto, formas de canalizar conflitos, aproveitando seu aspecto positivo, 
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atribuindo voz ativa aos cidadãos afetados em seus direitos por decisões admi-

nistrativas. Assim, as ouvidorias públicas são espaços de escuta que viabilizam 

a participação do cidadão nos assuntos da administração pública.

O incentivo dos meios consensuais de resolução de controvérsias veio com 

a intenção de efetivar as garantias constitucionais, do ponto de vista processu-

alista e administrativo. A doutrina aponta que foi uma maneira de desobstruir 

o Judiciário. Entretanto, após a Lei nº 13.105/2015, que revogou o Código de 

Processo Civil (CPC) de 1973 e que entrou em vigor no dia 18 de março de 

2016, os meios consensuais de resolução de conflitos assumiram um patamar 

legal na via judiciária, com fulcro em proporcionar um efetivo acesso à justiça 

e, por conseguinte, aos Direitos Humanos.

Com base na literatura pode-se concluir que o papel das ouvidorias na 

administração pública não é apenas o de buscar imperfeições na qualidade da 

prestação dos serviços públicos, mas funcionar como um controle social no 

planejamento das políticas públicas. Alves Júnior (2002, p. 47) reforça esse 

conceito quando se expressa:

A rigor o ouvidor não tem poderes e sim atribuições com direitos 
a ela inerentes [...] nos casos concretos, mesmo depois de apreciar 
a queixa [...] não cabe a ele rever decisões ou tomar diretamente 
qualquer medida corretiva. Sua autoridade é, sobretudo, moral.

Nessa perspectiva, mesmo considerando a natureza não jurisdicional das 

ouvidorias públicas, a consolidação desse instituto ao longo da história do 

Estado brasileiro é um caminho sem volta. O Brasil é um Estado Democrático 

de Direito e significa que a defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos é o 

foco central do constitucionalismo.

De toda sorte, como assevera Gomes (2000, p. 51): “[...] frente aos meios 

tradicionais de controle da administração, a Ouvidoria surge como um impor-

tantíssimo sistema interorgânico de defesa dos direitos individuais e coletivos 

ameaçados pelo Estado”.
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O patamar teórico exposto vem consolidar a discussão dos mecanismos 

de autocomposição, sobretudo na esfera extrajudicial, trazendo à baila o papel 

da ouvidoria pública como um ferramental para mediar conflitos na adminis-

tração pública e, por conseguinte, um meio de empoderamento da cidadania e 

da desburocratização na prestação dos serviços públicos.

A ouvidoria pública é uma instância de controle e participação social, e, 

portanto, pode ser compreendida como um instituto normativo que auxilia o 

cidadão em suas relações com o Estado. Nesse esteio, esse instituto tem como 

um dos seus misteres a resolução de conflito, sendo o diálogo com o cidadão 

uma condição imprescindível para o alcance dos seus objetivos finalísticos.

Ao mediar o acesso a bens e serviços públicos, as ouvidorias se legitimam o 

escopo da administração pública, a fim de aprimorar suas perspectivas e ações, bem 

como subsidiar a formulação, implementação e avaliação das políticas públicas.

As formas consensuais de solução de conflitos são uma alternativa que o 

legislador encontrou para buscar efetividade às garantias constitucionais do 

processo, como o devido processo legal, a razoável duração do processo, bem 

como aos princípios do Direito Processual Civil, quais sejam, os princípios da 

celeridade e da economia processual, de modo que as pessoas tenham acesso 

a uma prestação jurisdicional rápida e razoável. 

Nesse patamar, a norma jurídica lato sensu deve subsidiar as garantias 

fundamentais previstas na atual Carta Magna, de maneira a conseguir um direito 

formal e material justo, no qual o acesso à justiça seja não somente o direito às 

vias jurisdicionais, mas o ingresso à justiça social e às garantias relacionadas ao 

devido processo legal como decorrência de um Estado Democrático de Direito.

Dessa forma, a Ouvidoria é um espaço legítimo da defesa da cidadania. 

Espaço que dá ao cidadão comum a oportunidade de reivindicar que se cum-

pram na administração pública os seus princípios norteadores. Para o Direito 

Administrativo, o interesse último do serviço público é a garantia do bem 

comum. De fato, são órgãos vitais na estrutura do serviço público brasileiro.
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O coroamento do controle social na administração pública pressupõe 

o fortalecimento de mecanismos jurídicos e institucionais para promover 

a interlocução entre os agentes públicos e os cidadãos, como é o caso das 

Ouvidorias públicas. Tal práxis requer o aperfeiçoamento dos processos de 

empoderamento do cidadão na cultura institucional do Estado, além de ações 

de informação e capacitação continuada para os agentes públicos, cidadãos, 

organizações da sociedade civil e movimentos sociais.

No serviço público, as ações devem estar respaldadas na construção de 

soluções pacíficas, voltadas à promoção dos direitos humanos, valorizando 

o diálogo como ferramenta crucial entre administrados e administradores. 

Tal diálogo deve buscar o favorecimento de uma participação consciente, atu-

ante e informada do cidadão frente aos órgãos públicos.

Como visto, verifica-se que a função do Poder Judiciário é a de, quando 

provocado, buscar uma solução definitiva para o litígio adequada à vontade 

da lei para o caso concreto, entretanto, atividade jurisdicional há de estar atre-

lada a garantia de uma justiça célere. Desse modo, a doutrina jurídica fala a 

favor hodiernamente dos meios consensuais de solução de conflitos, tornando 

possível uma cultura de paz, antes considerada um desafio ou uma meta a ser 

alcançada nos direitos civis.

Nesse esteio, o Estado contemporâneo não está limitado a editar sempre 

normas gerais e abstratas, passando a admitir possibilidades de “negociar” o 

modo de realizar concretamente o interesse público, o que abre espaços para a 

edição de normas mais adequadas a essa realização, revestida da legitimação 

também concreta, como hoje se permitem instrumentos jurídico-normativos 

que apoiam a vitalidade da democracia participativa.

Os meios adequados de solução de conflitos, como a conciliação, a mediação 

e a arbitragem, a negociação confirmam a eficácia do acesso à justiça, potencia-

lizando princípios processuais como da oralidade, da celeridade e da economia.



A Ouvidoria como espaço de mediação de conflitos na Administração Pública no Brasil

259
Assim, as ouvidorias públicas são espaços de escuta que viabilizam a 

participação do cidadão nos assuntos da administração pública, estimulando o 

exercício partilhado da autonomia e da força transformadora do diálogo entre 

o Estado e o cidadão. Em última ratio a mediação permite que sejam avalia-

dos concretamente os objetivos e metas estabelecidos por meio das políticas 

públicas, que representam as ações promovidas pela administração pública 

buscando ao efetivo exercício dos direitos fundamentais.

3. Considerações finais 

Por meio dessa pesquisa foi possível entender a mediação como um meio 

efetivo de solução de conflito na administração pública, que consolida o exercício 

da cidadania do administrado garantindo seus direitos fundamentais e sua 

participação na construção de um processo democrático das políticas públicas. 

Nessa perspectiva, com base no referencial teórico deste trabalho, não se 

pode negar que a negociação em sentido amplo, envolvendo acordos judiciais e 

extrajudiciais, assim como a mediação e a arbitragem, constitui meio de solução 

de conflitos eficientes e seguros que atendem ao interesse público identificado 

com os legítimos anseios da população.

Não há dúvida, portanto, que a adoção de meios alternativos para a solução 

de conflitos por parte da administração pública como é o caso da mediação, 

além de legal, é também legítima e deve ser por ela perseguida, uma vez que a 

pacificação social se identifica com o próprio interesse público por ela protegido.

 Pelo o que se vislumbra ao longo da discussão teórica, a busca por meios 

alternativos de solução de conflitos na administração pública consolida um 

ditame democrático, caracterizado pela necessidade de dar efetividade aos 

direitos fundamentais e de prover a sociedade de um aparato administrativo 

mais célere e menos burocrático, com fulcro a satisfazer o interesse público, 

tornando o Poder Executivo mais aberto à participação popular.

https://jus.com.br/tudo/adocao
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Pode-se abstrair que o instituto da Ouvidoria pública, na condição de uma 

“justiça administrativa” no aparato do Estado democrático, não pode prescindir 

da aplicação da mediação como meio alternativo de solução de conflito, con-

fluindo o interesse público e a disposição legal no caso concreto. 

Frente aos meios tradicionais de controle da administração, a Ouvidoria 

surge como um importantíssimo sistema interorgânico de defesa dos direitos 

individuais e coletivos ameaçados pelo Estado.

Conclui-se que a utilização da mediação de contendas no palco das ouvi-

dorias públicas possibilita a valorização da cidadania e dá maior visibilidade às 

ações da administração pública, ao mesmo tempo em que permite o monitora-

mento da efetividade dessas ações, uma vez que possibilita o controle social das 

políticas públicas, que, em última instância, representam as ações dos serviços 

públicos, as quais devem garantir efetivo exercício dos direitos fundamentais.
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